
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 110/2025

0(S) VEREApOR(ES) EDUARDO SOARES CESANA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, infra(s)-assinado(s), na seara do
processo legislativo municipal, no uso da atribuição conferida pelo inciso III, art. 88,
combinado com o inciso V, art. 108, c o art. 117 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, apresenta(m) a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 110/2025:

Artigo único. O art. 1° do Projeto de Lei n° 110/2025, que institui a obrigatoriedade da
execução do Hino Municipal Veneciano nas escolas públicas e privadas do Município de
Nova Venécia, passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 1" Fica instituída a obrigatoriedade de execução do Hino Municipal
Veneciano em todas as escolas públicas ou privadas do Município de Nova
Venécia, uma vez por mês, em dia e horário flexível de acordo com o
cronograma feito pela unidade escolar respectiva.

Câmara Municipal de Novajyenécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de março de 2026; 72°
de Emançr^^o PolííicafíS® Legislatura.
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Victor Cremasco Mendonça
Presidente da CMNV-ES

s1 - p 1\1Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//\www.cmnv.es.gov.br - cmnv@cmnv.es.gov.br

2026/03/04\2026/03/04\178\EMM001-PL0110-2025hino.muniCÍpal
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330035003800300034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




